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b) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do Estatuto do
Trabalhador-Estudante;

c) Justificar e injustificar faltas do pessoal com funções policiais
até ao posto de comissário, inclusive, e do pessoal com funções
não policiais;

d) Aprovar o plano de férias e respectivas alterações por inte-
resse do serviço bem como a sua acumulação parcial, de
acordo com orientações superiormente definidas;

e) Autorizar o início de férias;
f) Autorizar deslocações normais em território nacional, de

acordo com orientações superiormente definidas;
g) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços

e com empreitadas de obras públicas até ao limite de
E 4987,98 no âmbito do Comando Metropolitano do Porto,
com consulta prévia a, pelo menos, duas entidades, sempre
que o valor o justifique.

2 — Ratifico, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 137.o do
Código do Procedimento Administrativo, todos os actos praticados
pelo referido oficial no âmbito da competência prevista no número
anterior até à publicação do presente despacho.

13 de Setembro de 2005. — O Comandante, José Gomes Pereira.

Despacho n.o 20 721/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo das dis-
posições conjugadas do n.o 3 do artigo 13.o da Lei n.o 5/99, de 27 de
Janeiro, e dos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, subdelego nos subintendentes Miguel José Ferreira Mendes
e Vítor Manuel Barros Soares e no comissário António Teixeira Pinto,
comandantes das Divisões Destacadas de Matosinhos, de Vila Nova
de Gaia e da Secção Policial Destacada de Vila do Conde, respec-
tivamente, as competências que me foram delegadas pelo director
nacional através do despacho n.o 17 087/2005 (2.a série), de 9 de
Agosto, para decidir a concessão e renovação de licenças de uso e
porte de armas de caça.

2 — Ratifico, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 137.o do
Código do Procedimento Administrativo, todos os actos praticados
pelos referidos oficiais no âmbito da competência prevista no número
anterior até à publicação do presente despacho.

13 de Setembro de 2005. — O Comandante Metropolitano, José
Gomes Pereira.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 8458/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ana
Gomes Batista Fortes, natural de São João Baptista, República de
Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida a 23 de Setem-
bro de 1973, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

14 de Setembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8459/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Tiago
Quessongo Job, natural de Lobito, República de Angola, de nacio-
nalidade angolana, nascido a 18 de Junho de 1971, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

14 de Setembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8460/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Elvira
Carlos Euzébio Afonso Nascimento, natural de São Tomé, República
Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade são-tomense,
nascida a 10 de Agosto de 1963, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-

duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

14 de Setembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8461/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Inês
António Biaia Intumbo, natural de Bissau, República da Guiné-Bissau,
de nacionalidade guineense, nascida a 15 de Outubro de 1959, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

15 de Setembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8462/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Anita
Ivanova Hinkova Batcheva, natural de Pleven, República da Bulgária,
de nacionalidade búlgara, nascida a 8 de Fevereiro de 1967, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

15 de Setembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8463/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Evtim
Petrov Batchev, natural de Sófia, República da Bulgária, de nacio-
nalidade búlgara, nascido a 15 de Dezembro de 1964, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

15 de Setembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8464/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Carmen
Lúcia Greff Trindade, natural de Porto Alegre, República Federativa
do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida a 7 de Novembro de
1963, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois
de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82,
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

15 de Setembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8465/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José
Maria Martins, natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido a 9 de Abril de 1958, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

15 de Setembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8466/2005 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 19 de Agosto de 2005,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Samba
Djuma Clubali, natural de Mansoa, República da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido a 7 de Junho de 1959, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

15 de Setembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.




